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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 009, de 12 de agosto de 2009.

Credenciamento de Fiscal de Transporte Coletivo.

O Diretor Geral da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, em conformidade com as atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, artigo 10 e pelo Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002, artigo 16,
RESOLVE:

Artigo 1º - Credenciar os servidores abaixo relacionados, na função de Fiscal de Transporte Coletivo, tendo como início do credenciamento a data de 01 de agosto de 2009.

NOME





MATRÍCULA

RICARDO CONESSA ALVARES

          085626

EDEZIO CAÍRES PESSOA FILHO

097225

PEDRO ROBERTO MARCELI


084913

WILSON ROBERTO MARTINS


071609

WALDEMIR ÁLVARO CAMILO


096938

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA

080713

CARLOS ANTUNES DOS ANJOS

081701

CHARLES ALBERTO GAROFOLO

061883

JOÃO DOMINGOS DE ALMEIDA

          074853

BENEDITO QUIRINO B. FILHO


080411

ANTONIO TORQUATO



096491

CARLOS MARIANO RODRIGUES

083836

CARLOS REINALDO PINHEIRO

          084620

FERNANDO FELIPE JORGE


096539

GUILHERME JOSÉ DE SOUZA


090212

GILSON RODRIGUES GOMES


083747

ISAIAS MARQUES DA SILVA


096580

JAIR MARIANO DE ABREU


075680

JAIRO ROBERTO VIEIRA


          080837

JOÃO ASIÁTICO PIMENTEL


097063

JOSÉ APARECIDO CORRÊA


083763

JOSÉ FABIO BARBOSA DOS SANTOS

097195

LUÍS CARLOS DO PRADO


096601

MARIO JOSÉ PINEDA ALONSO

          096636

MIGUEL RODRIGUES JARDIM


091766

ODAIR JESUS DOS SANTOS


084701

PEDRO BARRIOS



          077640

SEVERINO APARECIDO DE ARAÚJO

076392

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de agosto de 2009.
CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

DIRETOR GERAL
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